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PORTARIA NS 078/GP /2022 De L3 de Abril de 2022

'Concede Licença para Tratamento de
Doença à Servidor(a)".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os Atestados Médicos apresentados ao Setor de Recursos

Humanos.

RE§O!YE:

ArL 1s - Conceder Licença para Tratamento de Doença à servidora

Valeria Tamara Neres Borges de Moraes, por um período de 31 (trinta e um) dias

contados d,e O4/A4 aú O4/A5/2O22, sem prejuízo de sua remuneração, conforme

inciso I do Art. 81 da Lei Municipal no 295/2007, de 29 de outubro de 2001 e Art. 64

da Lei Mtrnicipal n" 534/2009 de 03 de novembro de 2009, retornando suas atividacles

normais no dia 05 de maio de 2022.

ArL 2s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia, 1"3 de Abril deZ0Z2.
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